
'' _r3nifestar acerca do proposto paaa contratação da empresa
,.1â em Íazão dô escolha do fornecedor e lustificativa de

r CONSIDÊRANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s)
Unidades: declarando pÍevisão orçamentáriã com saldc disponíve,.
CONSIDERANDO as dotaçôes assocradas ôo p.ocedrmento
licitatóíio: CONSIDERANDO poí fim, a Nota de Programação
tinanceira, declaraodo disponibilidade nnanceirê junto ao Tesouro
Mun{cipal. RESOLVE: Art.1.! DISPENSAR a realizôção de lr.itação,
. :e.mos Art. ne 75 da Lei 74.1"33121- lnciso ll de 21 de junho de

]:re-i e suôs alteraçôes, para: AVANÍE COMERCIO & SERVICOS DE

MERCADORIAS eM GERAL LTDA, pessoa luridica: inscrito no CNPJ

sob o nq 51.778 753/0001'63, estabelecida no endereço Q QN 14D
coNluNÍo 4, LoÍÉ 19 LOJA 02, RIACHO FUNDO ll. 71.881-144,
BÀASiL,A - DISTRITO FEDERÂL - DF.4.t.2.0 Este Ato entra em viqor
a partir da data de sua publiração. SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO de COLINAS DO "ÍOCANTINS-TO, aos 19102 /2026.

EXTRATO DE PUBLTCAçÀO DO CONTRÀTO lle 03312026
FMSCO-TO

PROCESSO ADMI ISÍR ÀTIVO FMSCO Ns 9228/2025
tNEXtG'AtLtDADE OE LlClrÂçÃO 

'{e 
Ot.2l2O25

cHÀMAMENTO PÚaL|CO t{s 006/2025
O referido Contrôto Ne 033/2026 FMSCO-TO, fiÍmado entre o
FU' ) MUI{ICIPAL DE SAÚDE DE COLIÍiIÁS DO TOCÂNTINS,
ÉSttróo oo ÍOCANTIl{S, pessoa juridica de direito público
interno, com sede e foro nesta Cidade, representada poí seu atuêl
gestor o senhor JÀÍR PERÊlRA LIMÂ, doravante denon1inado
CONTRATÀNTE, e do outío lado, a pessoa iuridica PATRICIÂ
RIBEIRO DA SILVA FONSECÂ E CIA LTDA, NCSTE AtO
.€iriesentado pela senhorê PAÍRiClA RIBEiRO DA SILVA FOTiSECÀ,

doravante denominada CONTRATADA.
OBJETO DO COIITRATO: Prestação de serviços de saúde. sendo
consultàs, plôntôes e pÍestaçào de serviços médiaos mensai§, para
atendimento dos u5uários do SUS, pãra atender as necessidôdes
do Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocôntins - TO.

DA DOTAçÂO ORçAÍrtEIIÍÁRIÂ!

DÀ VIGÊI{CIA: O pÍã:o de vigência do contÍêto é (:cítacc : Íi-riiií
dà dàtà de suà assrnatura. rni(iando àos lB tl.a': r,,' {,5 de
fevereiío de 2026 e se estendendo até 31 de maio de 202i.
DÀ FUNDÁMENTAçÀO LEGAL: Êundamentô se o I,i.ii'nte
contrêto 11ô Lei na 14.133, de 2021 e do Decreto N!0/. .ii. :jr ,:.
janeiro de 2024, que regulamenta a Le; N-oi4.113/207 I

Município de Colinas do TocantrnsÍO e do Ato de Homoloq,: -- 
r.

artoridade competente, constênte nos autcs c conforÍie, iri.li) .ii:
consta nos autos dc Processo Administrativo, do curl p3.:.t . :ãzea

parte inteqrante este lnstrumento.
Colinàs do Tocantlns - ÍO, aos 19 dias do mês de Íevêrêiío
de 2026,

,AIR PEREIRÀ LIMA
Gestor do Fundo Municipal da saúde

ÊXYRÂTO DÊ PUBLTCAçÂO DO COIITRÂÍO Ns O29i 2026
FMSCO-TO

PROCESS0 AOMlNlSTnÂTIVO FMSCO Ne 9228/20f5
l'{EXrGlBlLrDÁDE DE LlClrÂçÀO Ne 012/2O2S

CHÂMÀMÊNTO PÚBLICO NA 006/2025
ô rêfêíido ContÍato Nq 029/2026 FMSCO-TO, firmôJc .;-
FUI{DO MUTIICIPAL DE SAÜDE DE COLINAS DO TOCA?"IiINS,
ESTADO DO TOCANTINS. pessoa rur:oi.a í'.'- .:':. .tr'r.ô
interno, com Sede e foÍo nesta Cidade, íepresentôda i.lar !?.i'l 'rt'-!al
gestor o senhoÍ JAIR PEREIRA LIMA, do..vante J!r.," ''1.
CONTRATANTE, e do outro lado, ê pessoa jurídica VMF SAJi)i
ÀTEIIDIMENTO HOSPITALTÀR LTDA, neste àto represen.;do r ' .:

senhor VICTOR MARQUES FRANÇ4. doravante ien,)'rrr,
CONTRATADA.
OB.IETO DO CO TRATO: Prestação dê serviço5 Je si,r',r' :icriiio
consurlas, plantões e prestàçào de gerv;ço'. reo i'.' ^' - : ,\di.,
atendjnrento dos usúários do sUS, pdra atendeí n:. r1..,'r-r'1.:,ls'i
do Fundo Municipat de Saúde de Colinâs do rocantins lo
DÀ DOT ETIÍÁRIÂ:

S,rúd€ e/ou do ú.9ão

n5- 05ra -

PIANÍAO DÉ ?4 IVINTE E

QUATAO} HOBA5 MEOICO
CLII{ICO GERÀL PARÁ

AÍEI,IDIIIE!{ÍO DO TUHDO
MU!.llClPÃL OE SÀUDÊ erl

21 lRllRb
i z.soo,oo oo c..o.oo

quôlquer drô útil ou nàc dà semdna.
em regime presercial, com horário

de àcôrdo com â necessidade e
conveniên(iô da Se.retár,a Mun crpãl

RUbricr

.a§40

_---.l.*

05- 1500.1!02 0000

1.600.0c00.000
sus - Bloro

ii,rui. oê

j

l
C(Êi9o

0>-

05-

1 6?1 0000

Prrs<<ô.iãr b r qc :l'r oa

I serv. pt

10 30? 1004.2 168

0518 *

05- i.500.1002.0000

I 600 0000.0000
5U5 ' Etoco

19005la

_l::::0518 - 1500.100?.0000

1 600 oo00 0000
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DO VALOR DO CONTRÂTO: O valor do Contrato
N003312026/FIúSCO/TO. será R§ 60.O(xl,OO (sessentã rhil Íeais).
conforme detalhâdo abaixo:
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auàntrdàdel

DO VALOR DO CONTRATO:

ABsinâdo de ÍsÍra dlgibl por RlSlÀ ôRISTINA DA slLVÂ \rylNCK:01560012Í70 em 1gtov2a2618t21
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Nso29/2026/FMSCO/IO. Rg 36.OOO,OO {trlnte e seis mil reais).
conforme detalhado abairoi

noventa e dois mil e quinhentos rêais,, corf..ín.r i.tr hsdo
abôixo:

r"r--
ó

vilâr v.., ., :
1

PLAXTÀO DE 12 (DOZE) HORAS
i,rÉoaco cllxrco GSRÁL PÀia
ÀTEI,IDER AS OSMÂNDÂS PARA

ÀaEnDltaEirTo Do FUNDo
ÍrtulllclPAL DE SAUDÊ, eín

qualque. d,a úti,o! nâo da semârà
enr re§ime prese.i al. .os, hcrá.ro

de a.ordo conr a ne.essid,rdê e
conveniência.iâ Secretaiã

rÍun,.!pâl de Sãúde e/.u do oigão
de lotaç;o.

PIAMÀO DE 24 {VIIÍE C

QUATRO) HORAS IitEOICO
CLIiIICO GERAL PARÂ

ATENDIMEI{TO DO FUI{DO
IiIUiIICIPAL DE SAÚDE, CN:

qrralque. diô Ütrl o! não c"r se.tafl3
em reg,mê prês€ncral,.om horêío

9a Ínrlat
]r.zso,oo uz.soc

M,
F.N
Rubrica

DÂ VIG NCIA: O prazo de vigência do contrato é contado a parrir
da dôtô de sua assinatura, íniciando aos 11 dias do mês de
feve.eiro de 2026 e se estendendo ate 31 de maio dê 2026.
DA FUNDAMÊNTAçÂO LEGALI Fundamenta-se o prêSente
contrato na Lei n! 14.133, de 2021 e do Decreto Ne07, de 31 de
. ?íro de 2024, que regulâmenta a Lei Ns14.133/2021 no

crpao de Colinas do Tocantans/To e do Ato de Homologação da
ôutoridade competente, constante oos êutos e conforme, tudo que
consta nos autos do Processo Administ.ativo, do qual pôssô a fazeÍ
paíte integrante este lnstrumento.
coliras do Tocantins - To, aos 19 dlas do mês de Íevêreiro
dê 2026.

JÂIR PEREIRÀ LIMÂ
Gestor do Fundo Munlcipal da saúde

EXÍRÂÍO DE PUBLTCAçÂO DO COI{TRAÍO Ne 032/2026
FMSCO-TO

vâOCESSO ÁDMlt{ISTRATIVO FtdSCO Ns 922412025
TNEXTGtBtLtDADE DE LlCtrAÇÀO Ns 012/2025

CHAMAMENÍO PÚBLICO N9 006/2025
C referido Contrato Na 032/2026 FMSCO-IO, íÍmado e tre o
FU DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCÂNÍINS,
ESTADO DO TocA TINS, pessoa ju.ídica de direito púbiico
rnterno, com sede e foro nesta Cjdade, Íepresentada por seu atual
gestor o senhor JAIR PER€lRÀ LIMA, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, ô pessoa iuÍídicô SOUL GESTAO
oE NEGOCIOS LÍDA, neste alo represenld.lo pelo sennor fDIPO
;:-ÂDSÍON AMANCIO DA SILVEIRA, do.ôvante denominada
CONTRATADA,
O§J€ÍO DO CONTnÁTO| Prestação de serviços de saúde. sendo
consultas, plantões e prestação de seíviços médicos mensais, para
ôtendimênto dos usuários do 5U5, pa.a atendeÍ as necessidades
do Fundo Municipal de saúde de Colinas do Tocantins - TO.
DÂ OOTAçÃO ORçAMENTÁRIÂ:

DA VI
da data de sua assinôturô. iniciando aos 19 dias do rnês oe
fevêreiro de 2026 e se estendendo até 31 de maio d.' 20?o
DÂ FUNDÂMENTAçÂO LÊGAL: Fundameota-se o prcsEôte
contrôto na Lei ne 14.133, de 2021 e do Decreto N407, de 31 .lc
janeiro de 2024, 9üe regulamenta a Lei N014.133/2r)21
Municipio de Co,inãs do Íocôntins/TO ê do Ato de Homolo,-t.rí ôn ilJ
autoridâde competeÍ]te, aonstantê nôs autos e conflrrnr.' ,,li que

consta nos autos do Processo Administrativo. clo qr3l passd ô Íazer
paíte integraote eSte lnstrumento-
Colinãs do Tocantlns - TO, âgs 19 dias do mês de Íevereivo
de 2O26.

JAIR P€REIRÂ LIMA
Gestor do Fundo Municlpôl dà Saúde

.rERÍrtO 
DE CREoÊNCIAMEIITO Ne 02?12026 FMsCÕITíf

I - ÓRGÁo cREDENcIÂDoR

r. o n4uNrciPro DE colll{Às Do TocaNÍrNs,
ESTADO DO ÍOCÂNTI]'IS, TENDO COMO
INTERVENTENTE À SECRETARIA MUNICIPAL ÚI
SAÚDE/FUNDO MUTIICIPÀL DE SAUDE I' ,IIA
ju.ídica de direito publi.o rnterno, ccnr sede e fcro
nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob n!
I1.359.904.0001 24. com ende,e(o,,r ilur
Goianésiã. nal33, Setor Novo Planair.,) Colrra:. .-
Tocantins/'To - CEP: ?7.760 000, represeÊta(lr,)i"
seu atual gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMÀ
brasileiÍo, servidor público, ins.Írto ai'Í''
+*!.**r 711_87 e portador do RG t,tc 69:,.i2. r.irde,rte
e domiciliada no Rua Hàroldo Vêloso. n.e i3la
CentÍo - Colinôs do Tocantins/To - C€Pr /7.;/6ar l)r:'0

doíavante denominado CRENDENCIADOR.

II . CREDET'CIADA
2.1. Nome da empÍesa SOUL GESTAO DE NEGOCIOS LTDÂ
Nome Fantasia: SOUL GeSfAO DE NEGoCloS, inscritd n., a-NPJ sob
n0 24.327.852/0001'56, .om sede na Rua Poço Bràn.ô. ó': 2002,
Bairío Nova ParnamiÍjm, CÊPr 59.152-280, Parnaôrrrim/Rli. f ..ril:
licitacaoG)egagestao.com, telefone: {84) 9 99}í: it.t:.).
íepresentada pelo senho. ÉDlPo GLÁDSToN AMAN(ir.) ...
SILVEIRA, brasilêiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF círi
*+t.+'* 424-20, rêsidente e domiciliado nà Rua Lagoa Nov.' ri!.,.i
Parnamirjm - Paínamirim/RN, doravaote designada CREDi:i-.,IADA.
llr - Do oajEÍo
3.1. Credenciâmento de Pessoa Éísica ou lurídica pâÍa presii,(rc de
serviços de saúde, sendo consÚltas, plantões e prestaçó€s ,"e

serviços médicos mensais, para atendimento dos r,suários dr, : '

para atender às necessidades do Fundo Municipal de SaLlri+ :,

Colinas do Tocantins - TO.

1)tit
I z.soo,oo re.,

de ôcordo com a necêssidade ê
conveniênria ôa Sêcretàna

i4uni(ipatde Sâúdê e/ou do órgão
de lotàçào.

lÂ: O prazo de vigêncra do con!Í
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Do vALOR DO CONTRATO: O valor do contrato
:,2026/FMSCO/TO, será R$ 292,5OO,0O (duzentos e

Âasinâdo de Íonhâ digitâl poÍ RlSlÀ CRlSTlfêC DÂ SILVA \tlNCK:01550012170 €nr l9;02/202ô 14121

COITSULTA MÉOICA
EsPECIALIZADÂ EM UROLOGIÂ
aôM tEÍoÂNo - §1Êa]|ao ao!1

REGISTRO NO IIQE
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oo
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SPrv Sâúde

SUs - Sloco

1.621.0000.0000
- Trãnst.505

1600.0000.0@
sUS Alo(o

1.621.0000 000
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1 1i00.1002.

500 ic020518 - 10:102.10ô1.2.,1.19

10l0l 1001 2 436 ].1.9016.ool

sêru PJ I

713
1.500 100? 0000

1 60C 0i!00 0000

3.3 9016 00

l.3.go 39.00

seN. PJ
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rv - vrcÊl,tcta
4.1- Este Termo de Credenciamento terá a vigência de 12 meses,
-:'.iâdos a partir de sua assinatura.

\IALOR
r.i. O valor de cada um dos serviços encontra-se descrito na
planilha abaixo, guardando relação e vinculação com os valores
descritos nos itens constantes no subitem 1.2. do Teímo de
ReíeÍênciô, parte integíânte deste Termo de Adesão ao
Credenciamento

DÉ 06 (5ÉrS, HORAS M Drco Nlco Rs 625,00

8.1.2. O descredencaamento ocorrerá no prazo de até 30 itlln1.-,
dias, ô contar dô datô do recebimênto do Pedido, manter.io :..
durante este prazo. a condição de CREDENCIADO e as obl-iljii. ..:
dela de.o.rente, nos termos do Ato Convocatói'io l:;riai de
Chamômento Púb,ico.
8,1.3. O pedido de descíedenciamento de que tÍata o s,!rr t.m
8.1.1. nâo desincumbirá o credenciado do cunlFíiorê,ri. úe
eventuais contratos assumidos e das responsa bilida des ,l' ii.,r
recoÍrentes.
8.1.4. O descÍedenciamento não eximirá o (ex)c.eden<iad.r ..,.
obíigações assumidâs em relação aos serviços execuLàrjo! i, Íjê
oútras responsabilidades que Iegã,mente lhe p.r:.,an1 ser
atribuídas.
8.2. A Administração poderá realizar o dêscredenaramê.t.o r.,,s.l
seja constatada qualqueí irregulôridade na cbser.,,árvi r.-
cumprimento dôs normas fixadôs no Ato Convocatório - ECii;' l

Chamamento Público ou na legislação pertinente, observi:,' r

contraditório e ampla defesa.
8.2.1. Fica facultada a deÍesô prévia do cletien(ródo. à ser
apresentadâ no prazo de ate 05 {cinco) dias úter§. contêCos do
recebimento da notificação de descredenciamento.
8.3. A Administíação podeíá ainda realizar o des.reden. ii nr: r r.i
quando houver:
8.3.1. Perda das condições de habilitação do credenciado;
8.3.2. Descumprimento injustificãdo do contrato pelo Creden,,.do;
e
8-3.3. Sanção de impedimento de licitar e coitralir ou de
declaíação de inidoneidade supeíveniente ao credencranTenti
8.2. Se houver a eÍetiva pÍestação de serviços ou o forne.ime.t.r
dos bens, os pagamentos serão reali2ados normêlmenle 'iil
de(isão no sentido de rescisão contratual, (àso o Íornece.i.,
Íegularize a suô situaçào.
8,3. Someote por motrvo de economicidade, seguran(a rrna,.riral ou
no iôterêsse da ôdministração. devidamente justrírcôCo, em
quôlqueí caso, pela autoridade máx1ma do órgão oú da .:'rt'1,-.íle
Credenciãnte, nâo será rescindido o contrato em execuçào.^nr
empresa ou profissiooal que estiver iÍregulaí.
rx - DtsPostTrvo LEGAT
9.1. O pÍesênte cíedenciamento está amparado ôo inc iv tl-l .,i,
combinado com g inc. ll e o art 79 àÍnbos dô L"ri N"ll :r,1. de
2021 e o Decrêto Na 11,.Ai U2O24.
Collnas dó Tocantins/To, aos 19 dlas de fevereito de 2026.

JÀIR PEREIRÂ LIMA
Gestoí do Fundo Municipal de Saúdê

- órgáo Credenciador
SOUL GEsTAO DE TIEGOCIOS LTDA

GERAL PAAÂ AT:'IDEB AS DEIíIÂI'IDAS PÂRA
Â'EIIDIMEI'ITO DO FUI{DO IYIUXICIPAL DE

SÀÚDE, êm quàlquer diâ rtilôu não dâ 5en1ana. em
regimê presencrà1. com horáírô de acordo com ã

.ecessidade e.onveôrênci. da 5e(rêtariâ Municipal
de Saúde elou do órgào de lotaçáo.

DE 12 {DOZE} ttORÂS titÉDtCO CliNtCO R$
1.t50,00GERAL PARA ÀTE'{DER A5 DEI/IAI{DÂS PARA

ATEilDlMEtilÍO OO FU|IDO MUXICIPAL DE
:;aUDE, em qualq.ier dià útilou nào da semâna, em

rêq;me p,esen.ial, com horário de a.ordo com ê
n€cessidãde e conven,ência da 5ecÍetãriê Munlciprl

de 5àúde e/ou do órgào de loia!ào
pLAiaTÀo oE 24 (vr r€ E OuaTRol ttoRAs

t.IEDICO CLiIIIICO 6ERAL PARA ÂTENDIUENTO DO
ÍUrlDO MUiIICIPAL DE SAÚoE, êm qudlque. dia
,rtrl o! não dà semênê em reqrme presencra, corn

de a(oído com à nê.€ssi.iade e conveniên.rê
oâ Se€retariâ I!4unj.rpal de Sairde e/ou do ór9áo dc

vt - DAs CO OTçOES
6.L Aplicam-se a este TeÍmo de Adesão às disposiçóes contidas no
Edital referente ao Chamamento Público Na006/2025i FMSCO/IO e
seus anexos e ao lnstrumento Contratuãl ao quàl o credeociado
expressa sua total concordância, inclusive no que se aefere à forma
de prestação dos serviços, condiçôes, obrigaçôes e pagêmentos.
VII - CRITÉRIO DE DISIRIEUIÇÁO DÊ DÊMANDA
7.1. Côberá a Secretaria Municipal de Saúde íealizaÍ a distr,buição
cle demanda de forma lGUALltÀRlA entre os credenciado5,
otredecendo à ordem de cadastro Íealizada no credenciado, tendo
o gestor e fiscêl do contrato como responsáveis pela distribuição.
7.1.1 A di5t.ibuição e utilizaçâo dos serviços cíedenciados será de
r.ordo com o número de cÍedenciados e a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins/TO.
7.1-2. À convocação dos credenciados para a realização do seÍviço
será reôlizado nô sua totalidôde e ô divisáo proporcionôl a
quô.tidade entre os credenciôdos ou sorteio quanto náo puder ser
realizêdo a divisão proporcional parô se alocar cada demônda,
distÍibuída por padrões estritômente impessoais e aleatórios,
,)t,:,.r',ândo-se sempre o critério de rotatividade será de
, €sivabilidade da Secretal.ia Muni€ipal de Saúde ao solicitar a
prestação de serviços.
7.1.3. Somente serão estipuladas cotas com valores diversos entre
os Credenciados, se algum dos Prestadores náo dispuser de
capacidade técnica instalada para tgda a parcela que lhe coubeÍ. O

valor resultante será dividido igualmente entÍe os demãis
iorês. O credenciado deve informar por escrito a 5uâ

't.e de atendimento.
/.1..1. Nâo poderá haver distribuição a beneficiaí um Fornecedor
Cíedenciado em detrimento de outro Fornêcedor Credenciado no
caso de característicôs iguais entre ambas as empresas, devendo
seÍ íeêlizada a rotatividade na distÍibuição entre os Foríecedores
Credenciados.
7.1.5. Será permitido novos credenciados durante toda a vigênciê
do cÍedenciamento, enquanto, houver saldo remanescênte ou
descredenciamento de algum credenciôdo.
VIII . DO OESCREDENCIAMENTO
8.1- O presente credenciamento tem carátêr precáÍio, podendo o
C R EDÊ NCIADO, a qualquer momento, solicitar o
desaaêdenciamento. caso não tenhô ma;s inteíe59e em
pernanecer credenciado-
; '.. O CREOENCIADO que desejar seu descredenciamento deveÍá

.oricirá-lo mediante pedido, por escrito, encaminhado ao gestor do
credenciamento.

EDÍPO GLADSTON AMANCIO DA SILVE

Sacig-administrôdor
Credênciàda

#Éi. uun q: cptnasflo
H.N"_z_:ç3_
Rubnca -+I-

EXTRÂÍO DE PUSLTCAçÂO OO COÍüÍRAÍO N! 031/202É.
FMSCO-TO

PROCESSO ADMtNTSÍRÂTIVO FMSCO Ne 9228!202.5
tNEXtGTATLTDADE DE LICTTAçÀO Ne Or2./2025

cHAMÀMEilTO PÚAL|CO Ns 006/2025
O reterido Contràto ND 031/2026 FMSCO TO, Frn,3dr .;,-. .
FU''IDO MUI.IICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINl5.
ÉSTADO DO TOCANTINS, pessoô jur{drca de Ciíeito Dr'rr .',
ioterno. com sede e foro nêsta Cidad€- Íepresentô.ia poÍ si:L ,

geslor o senhoí lAlR PEREIR^ LIMA, doravànte dellciii',,ritio
CONTRÂTANÍE, ê do outío lado, a p€ssoê jurídica MÉD § USG
LTDÂ, neste ato Íêpresentado pelo senhor BR.UNO i]ÊNRlQirE
FEÂRÊlRA sOARÉS, doravante denominada CONTR Í^DA.
OB.TETO DO COI'ITRAÍO: Prestação de serviços de saúde, .?r.i.
consultôs, plantôes ê prestâção de serviços médiccs mensa;s. i :.

atendimento dos usuáÍios do 5U5, para atendeí a5 necessic.:' l

do Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Ío(antiFs - TO.
DÀ DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA;
G

Assmedo de fo.na digital !oÍ RlSlÀ CRISTINA DÀ SILVA WINCK:0'l 56001 2170 en 19it2l202§ 1A:21'

Unltárlo

5eruiços R$
2.5OO,OO
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DO ALOR DO CONTBÂTO: O valcr do Contrato

2.1.Nome da empresa MED & USG LTDÀ - Nome Fê-,:r,.:slô:
ÂMECt lN, inscrita no CNPJ sob n434.457.968/0001-6J, .oÉ seae na
Àvehida Rio de lêneiío. egquina com a Ruê Serqíite, ne 4I69 Atta
Floresta D' OestelRO, CEP: 76.954,000, Ê ínãil:
bhsoares20l3@gRa il. com, telefonei (63) 9 9229 9061
representado pelo senhor BRUNO HENRIQUÉ fERREtRA SOÀR!'S
brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob Nt r11 1",1 Ba, ,;l
portador da cârteira de ldentidadê RG n0 1.004.171 SESiI{ a i,iO.
residente e donriciliêdo na Ruã Da.lel Mendes da Rorhê. i,r 1467,
,êrd;m Campo Club, Colinôs do Íocaniins/To, CfP: 777§0 000,
doravaote designada CREDÊNCIADA.
llr - Do oaJETo
3.1. Credenciameoto de Pessoa Físi€a ou luÍidica pôra prestêin. . :
serviços de saúde, 5endo consuitas, plantóes e preste.a{:, ,.

serviços médicos rnensais, parô atendim€nto cios i.rs{rário! ar :i,:,
põ.e atender às necessidades do Fundo Muoicirr'dl de S,:ide de
Colinas do Tocantins - TO.
lv - vrcÊNcrÀ
4.1.. Este Te.mo de CÍedenc;amento terá a vigência de 1: :I..(.
contados a partir de sua assinaturê.
v - Do vÁLoR
5.1. O valor de cada um dos serviços enconlra,se de5afli,j ri.,
plânílha abaixo, guaídaôdo relação e vinculaÇão.o!.n 05.ralcres
descritos nos itens corstantes no subitem 1.2 do Íermo dê
Referência, parte integrante deste lermo de Adesãc ac
Credenciêmênto.

5l PRESTÂçÂO DE StRVtçO Or DIC!-)

1.10, il02 000,

1 ê0,J 0000 0cr0

].621.AC00.0000

o:, 0518

aa 0518 -

oe

10.302 r!04.2.168

1C 102 i001.2

1! 1c1100t.2.43€q5- 0518,

1i00.1a02.0000

I 600.0c00.0000
sUS - Alôco

N0031/2 026/FMSCOIÍO, seÍé de R$ 73.565,00 (setêÍrta e t.ês
mil qllnhentos ê sessenta e sêis reais). conforme Ceralhadg

ESPECTALTSTA €M REALiZÀçÃO OE SÊRVlçOS
OE |MÂGEM ULÍRASSONOGRêFlÀ, r I'

horáiiô 20 ljôrâs inerirs

DA VIG NCIAi O prazo de vigência do cont.ôto é contado ê paÍiií
J. Catô de suô assinatuÍa, iniciando aos 13 dias do mês de

.re,:r-eiro de 2026 e sê estend€ndo até 31 de maio de 2026.
'-.DÀ fUNâÀMf ÍÂçÃO IEGÀL. Fundamenta-se o p.esente
.'contrôto na Lei re 14.133, de 2021 e do DecÍeto No07, de 31 de
.janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nq14.133/2021 no
[4unicípio de Colinas do locantins/ÍO e do Aro de Homologaçâo dô
ôutoridade competente. constante nos ôutos e co§rorme. t!do.que
colstà ôos autos do pro(esso ÁdminisTrar,vo. do quàl pôssà a Íazer
porte rntegranre e5íe Instrumento.
colirlis do To<aFti.s - TO, aos 19 diôs dô mês de feverêho
de 2ôr5,

JAIR PENEIRA LIMA
Gêstor do Fundo Municipal da Sâúde

?ÉRMO DE ADÊSÂO AO CIÉDÉNCIAMENIO N9 026/2026
FMSCO/TO.

I - ÓRGÂo cREDE'ICIADoR

1, O MUNIC'PIO DÊ COLIiIÀS DO TOCANTTNS,
ESTÀDO DO TOCÂ ÍINS, ?ÉNDO COMO
INTERVENIÊT,ITE À SECREÍÀRIÂ I,IUNICIPAL DE
SAÜDEiFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pe5'oâ
jurídica de direito público inteÍno, com sede e foío
nêsta Cidade, inscriaa no CNPJ sob no.

11.359.904.0001-24, com endêreço na Rua
Goiaôésia. nç133. Setor Novo Plênalto - Colinas do
Íocantins/fo - aEp: 77.760-000, .epÍesentada po.
seu àtual gêstor o sênhorrÀlR PÊR€lRA LIMÂ,
brasileiío, servidor públiao, inscrito CPF:
*;*.'**.711-87 e portado. do RG Ne 69532, residente
e domiciliada no Rua Haroldo Veioso, n.e 1876,
Centro - Colinês do Tocantins/TO - CEPr 77.760-000,
doravante denominado CRENDENCIADOR.

5l vt - DÂs cot{D
6.1. Aplicam-se a este Termo de Ad€sáo as disposiçôer contiCâs no

. Edital .eÍêÍente ao Chamâmento Púbíico N!006/2025li-túSa_Or iil e
seus anexôs e ao lnstrumeôto Contratla, ao qual o creden!,i.,ra
expressô sua totaÍ concordância, inclusive no que se .efere à ía,frl
de pÍestação dÕs seÍviços, condiçôes, ob.igações e pagamextcs.
vll - cRrÉRro DE DISTRTBU'ÇÃO DE DEMANDÂ
7.1. Caberá a Secretaria Municipal de Sêúde realizar à disiiiiluição
de dêmarida dê íorma IGUALITÁRlÁ êntie o! ciedeí{]l,itics.
obêdecêndo à oídem de côdàstro reêlizadô no crecienciaaic ri rila,

, o gestgr e trscal d! contrâto como respoosáveis pelê djst.ibui!â.-
,1.?.1.1 A distiibuiçáo e utilização dos servi{os credenciôdcs se.ir i-

acoído com o núme.o de credenc;ados e a deman{ja dó S!'.!r'.. ..

Municipái de Saúde de Colinas do Tocôntins/ÍO.
7.1.2. A côívocação dos crederciados pàra a rêaltzação d(, ireivrço

,r §eÍá téálizado aa sua totalidade e a divisâo propoÍcioaal n

.:. q!àntidâde entre os credenciãdos si.r sorteio quanto ná. pi-r.;. :.,',
realiaàdo a divisâo propor.ional para se alocar càda demanca
distr'ibuídô poí padrões est.itame.te impessoais e aleatórios,
observando-se sempre o crité.io de rotatividade será Ce
responsabjlidade da Secretaíia Municipal de Saúde ao solt.it;i i
prestação dê serviços.
7.1.3. Somente serào estipuladas cctas ccm valofeg diveísôs êntÍe
os Credenciados, se algúm dos Prestaaiores não disp!lier de
capacidade técnicô instalada para toda a parce,ê qre lhe cor-rler I
vêlor resu,tãnte será divídido igúêlmênte ent.€ os deÍ,-..
paestadores. O credênciado devê informôr por esarifo a .
capacidôde de ôtendimento.
7.1.4. Nào podeíá haver dist.ibuÍção a benefiajâr um Fljificedor
Crêdenciado em detrimento de outío Fornecedor CreCeiaiàdo no
caso de càracterísticas iguais entre ambas ôs êmpres6s, da,rando
ser realizada a rotativ,dade na distribulçáe entre cs Fg.necedc'...1
Credenciados.
7.1.5. será pêrmitido novos credenciados durante toda a vlgâ,t.:::,
do credenciamento, enquanto, houver sáldo relr.anes.í 1ita a
descredenciômento de algum cÍedeociâdo-
VIII - DO DÉSCfl.€DENCIAT§TENTO
8.1. O presente creíjenciêmêntg lem caráteÍ Dreaá.,r lo/ler:t o
CREDENCIADO, a qualquer m omento, soti.lia ..

descredenciâmento, caso não tenhâ mais I"t","ar. ,',.

r0.101.r001.?,111 :1.3-9!.36.00

3 3 90.:19.00

1t2
l1l

3,1.90.16.00

3.3.90.19 00

sen'. Pj

!05 1.500 ia02.0000

1 600.00ô0.0000

1.671.!000 0000

3_3.90_36.00

t.3.9i1.39 00

5arv Pl

1 500 1002.0000

1.60c.cc00.0010
51,5 Eloro

3 1.90.3ô.00

1.3.90.19 00

i 500.1!02 0010

1 600.0000.0000
SU5 - 8loco

0.3021l]04.2.ric1

I

a,5- 10518-

9t,a.

1t21.90.36 00

PRESÍAçÁO DE SERVICO OE
MEDICO ESPECIALISTÀ EM

REAL|zaçÃo oE sERvtços sE
IüAGEI/I ULTRÁSSONOGRIF'A,
.ãrca horá.iê 20 ho,âs rnê!r5àls

t R'
12.261,OO

is
73-566,O0

II - CREDENCIADA

I

i

I

I

PEÍ. Mrr

I

t
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permanecer credenciado.
8.1.1. O CREDENCIADO que desejar seu descÍedenciamento deverá
solicitá-lo mediante pedido, por escrito, encaminhado ao gestor do
credenciamento.
8.1.2. O descíedenciamento ocorÍerá no prazo de até 30 (trinta)
''-. a contar da data do recebimento do Pedido, mantendo-se,
j- ünie este prazo, ô condição de CREDÊNCIADO e as obrigaçôes
dela decorÍente. nos termos do Àto Convocatório - Edital de
Chamamento Público.
8.1.3. O pedido de descredenciamento de que trôta o subitem
8.1.1. não desincumbirá o credenciado do cumprimento de
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.
8.1-4. O descreden.iamento não eximirá o (ex)credeociado dôs
obrigãções assumidas em relação aos serviços executados e de
out.as responsabilidàdes que legalmente lhe possôm ser
atribuídas.
8-2- A Administraçáo pode.á realizôr o descredenciamento, caso
seja constatada quôlquer iÍregulaíidade na observància e

'' Tento das normas fixadas no Ato Convocatório - Edital de
,:imênto Público ou na legislação peítinente, observado o

contraditório e ampla defesa.
8.2-1. Fica facultada a defesà prévia do cr€denciado, ô ser
apíesentada no prazo de até 05 (çinco) dias Úteis, contados do
re( rento da notificação de descÍedenciamento.
8.3:íAdministrdçêo podera ainda realizar o clescredpncramento
quando houver:
8-3.1. Peída das condições de hôbilitação do credencrado;
8.3.2. Descumprimento injustificado do contrato pelo Credenciado;
e

8.3.3. sanção de impedimento de licitaÍ e contratar ou de
deciaração de inidgneidade superveniente ao credenciamento.
8.2. Se houver a efetiva píestação de serviços ou o fornecimento
dos bens, os paqamentos serão realizados normôlmente, até
l-Jisão no sentido de rescisão contratuâ|, caso o fornecedor não
reqularize a sua situação.
8.3. Somente por motivo de economicidade, segurança nàcional ou
no rnteresse da administração, devidamente justificado. em
qualquer caso, pela autoíidade máxima do órgão o! da entidàdê
Credenciante, não será rescindido o contrato em execução com
empÍesa ou profissionàl qüe êstiver irregular.
]I , DISPOSITIVO LEGÂL
f.i. O presente credenciamento está amparêdo no inc. lV, àrt. 74,
combinado com o inc. ll e o aít. 79 ambos da Lei N!14.133, de
2021 e o Decreto Nll1.41412024.
colinas do Tocantins/Io, aos 13 dlàs de feverelÍo de 2026,

JAIR PEREIRÂ LIMA
v Gestor do F.rndo Municipal de sêúde

Órgáo Credenclador
MED 5i USG LTDA

BRUNO HEI{RIQUE FÊRREIRA SOARES
Representante Legal

Credenciado

EXTRÀTO DE PUBLTC^çÃO DO CONTRÀTO a 030/2026
FMSCO-ÍO

PROCISS0 ÀDMtNtSTRÂT|VO FMSCO r{s 9228/2025
ll.lEXlGlBlLrDADÊ DÊ LrCtÍÂÇÂO Íire Or2l2O25

CHAMAMET{TO PÚBUCO Ne 006/2025
O referido Contrôto Na 030,i2026 FMSCO-TO, firmado entre o
FU}IDO MUNICIPAL DE sAÚDE DE COLINÂS DO TOCÂNTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, pessoa lurídica de direrto público
r,ri:rno, com sede e foro nesta cidade, representada pítr se,J atual
gestoí o senhoÍ JÀlR PERÊlRA LJMA, doÍavante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a pessoô juridica MÀCHADO E

POMPÂ LTDA, neste ato rêpresentado pelô senhor OSMEL POMPA
HERNANDÊ2, doravônte denominada CONTRAÍADA.
OBrÉTO DO COI{TRATOi Prestação de se.viços de saúde. sendo
.ônsultas, plantões e prestaçào de serviços médicos mensais, para

,,.nto dos usuários do SUS, para atênder as necessidades

do Fundo Municrpal de Saúde de Colinas do Tocantins TO
DÂ DOTÁçÂO ORçÂMET'ITÁRIA:

at 0518 11,)10.301.i001 2111

oel
3390t600

Lr-ruJ,^i
I out,os 77e I

I ú00 
')000.0000:5L)5 91.(o :

lua,"r.,,

Mu: De De

05

ldo 

cÂPs Ãorn

I

10.302 1001 2 639i tt l o5là

j{ur oel De

I 
sàude I saud

c5-

31901s00

051í- lio.loi.roor.2 436
5e. Mur.l

a5- 10518-

DO VAIOR DO CollTRAToi O valor do C:r',rr.j
N9030/2026/FMSCO./rO, seré R$ 25.OOO,OO (vinte e cin.o -i;,
reais), conforme detalhado abaixo:

auã"tlor-o"r"ü.rof T ràt.,
UnitáÍlo I

i4ÉO'CO CTi ICO GERÂL PARA
ÂTEírtDEÊ AS DEMÂl,'lDAS PARA

ÁÍEttDlíitEl{Ío oo ruroo
UlllClPÀL OE SÂÚDE, em suãla!êr

d1à útilou não.da se ranâ, enl reqlnrr
presencrà|, .om ioráiro de àro.do

(om a ne{Éssldaíie e .onveniêncra Jã

oE 06 (sEis) Honas 40lR§rRt:
I o:s,oo i a:.ooo,oo !

i!

M. MLn. oEhi.aúo
Fr N"__?É1-E-9-
Rubrica;p--

Secretaria Munirif'àl de Saúdê
ôrgâo de lotaçáo

OA VIGÊllcltu ot;zo ,e vigência clo contíêto é con!3.ic .t partir
da data de sua assinatura, iniciôndo ôos I3 tiràs .io n)ês ,le
fevereiro de 2026 e se estendendo até 3l de maio de 2026
DA FUNÓAUEirTÂçÃo LEGÀ!: Êundamenta-se ô p.es( r'ie
contrato na Lei ns 14.133, de 2021 e do Decreto N407, de :r I ,

ianeiro de 2024, que regulamenta a Lei N!14.133/2C7I j
Município de Colinas do Iocantins,/TO e do Ato de Honrolcqi, ,r,J ca
autoridade competente, constante oos auto5 e conforr'Jre, i'.roc que
consta nos autos do PÍocesso Administrativo, do qual cassa a Íazer
pafte integÍante este lnstrunrento.
Collnas do Tocantlns - TO, aos 19 dias do mês de fevereirô
de 2026.

!ÁIR PEREIRA LIMÀ
Gestor do Fundo Munlclpal dà Saúde

TÊNMO DÊ ADESÀO ÀO CRÉDENCIAMENTO N9 02512í)26
FMSCO/TO.

I - ÓRGÂo cREDÉNcIÂDoR

1 0 MUXTCiP|O DE COLIi{AS DO TOCÀNT|N5,
ESTAOO DO TOCANÍINS, YENOO COMO
Ii{TERVENIÉNTE A SECRETÂRIA MU ICIPÁL DE
SAÚDE/FUT{DO MUNICIPAL DE SAUDE P."63
jurídica de diÍeito púbíico inteíno cor,, seíJe '. :, | 

-,

nesta Cidade, inscíita no CNPI sob n!.
11.359.904.0001'24. com endeÍeço na Ruê
Goianesia, ne133. SetoÍ Novo Planalto - Colto-s ,r,:

Tocantins/TO - CEP: 77.760-000, represe.rtad. $)Í
seu atual gestoÍ o senhor rÂlR PÉREIRA LIMA, _

Âs§nãdo de ío.úâ dlgiialpoí RISIÀ CRISTINA DA SILVA wlNCK:01560012Í7C em 1S!A22026 1a 21
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brasilei.o, servidor público, inscrito CPFi
*1.r**.711-87 e portador do RG Na 69532, residente
e domaciliada no Ruô Haroldo Veloso, n-o 1876,
Centro Colinas do Tocantins/To - CEP: 77 760-000,
doravônte denominado CRÊNDENCIADOR.

ll - ciEDÊt{crÂDA
2.1.Nome da empíesa MÂCHADO E POMPÁ LTDA, inscrita no
CNPJ sob na 42.I55.423/0001-20, com sede na Rua Barão de
Cotegipe, n0 1105, Setor Rodoviário, Coli.las do Tocantins/TO, CÊP:
?7760-000, E-mail: osmelpompa@yahoo. es. teletonei (63) 9
8458-3394. representado pelo senhor OSMEL POMPA HERNANDEz,
cubano, divorciado, médico, insc.ito no CPF sob N§ **r.k++.701-35,

residente e domiciliado nê Rua BaÍão de Cotegipe, na 1105. Setor
Rodoviário, Colinas do Íocantins/TO, CEP: 77760-000, doravante
designada CREDENCIADA.
lr - Do oBrÉTo
3.1. Credenciamento de Pessoa Fisica ou ruridica pôía prestação de
5e:viços de saúde, sendo consultas, plantôes e presla_côes de
serviços médicos mensais, para atendimento dos usuários do SU5,
pãra atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Colinas do Tocôntins - ÍO.
lv - vrcÊNcla
4.1.. Este Íermo de C.edenciamento terá a vigência de 12 meses,
con: 'os a partir dê suâ assinatuÍa.
V -\, VALOR
5.1. O vôlor de cada um dos serviços encontra-se descrito na
planilhô abaixo, quardahdo íelação e vinculação conr os valo.es
descritos nos itens constantes no subitem 1.2. do Termo de
Referência, parte integrante deste TeÍmo de Adesão ôo
Credenciamento.

7.1.5. será permitido novos credenciados durante toda a v19ê ( .

do credenciamento, enquanto, houveÍ saldo remanescent{ ,,r

descredenciômento de algum credenciado.
Vlll - DO DESCREDE CIAMEIiITO
8.I. o presente credenciamento tem ca.áter precário, podendo o
C RE D E NC,A DO, a qualquer momento. solicitdr o
dêscÍedenciamento. caso não tenha rnôis ,nleres!.r .'r..i
peamanecer credenciado.
8.1.1. O CREDENCIADO que desejar seu descredenciamento dcr.r i,

solicitálo mediante pedido, por escrito, encaminhâdo ao 9êitr) .,.
cÍedenciamento.
8.1.2. O descíedenciamento ocorrerá no prâzo de ate 30 itíintal
dias, ô contar da data do recebimento do Pedido. mantÉido-se.
duÍante este prazo. a condição de CREDENCIADO e ês cbr ':r r ,::
dela decorrente, nos termos do Ato Convocaiório - Forra .
chamamento Público.
8.1.3. O pedido de descÍedencianrento de que trata o s,rir 1

8.1.1. não desincumbirá o cÍedenciado do cumprirrr:"
eventuaiS contratos âssumidos e das responsabrlidàd'r!
recoírentes.
8.1.4. O descÍedenciamento não eximirá o (ex)cfeden. ac
obrigaçôes assumidas em íelação aos serviços executado:
outras responsabilidôdes que legajmente ,he possaor :':
atribuÍdas.
8,2. A Administração poderá realizar o descredenciamento. (a3o
seja constatada qiralquer irregularidade na ob5eiv:rr(iô e

cumpÍimento das no.mas fixadas no Ato Convocatorio - Etiital de
Chamamento Público ou na legislação pertinente, observ.i(io o

contíaditóÍio e ampla defesa.
8.2.1. Fica Íacultada a defesa prévia do cíedenciadc. ,,1 ., i
apresentada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. contàdn';
Íecebimento da notifi cação de descredencianlento
8.3. A Administração poderá aiodô rea[iza. o dês(rÉc.r].ii,iriento
quando houver:
8.3.1. Peídô das condiçóes de habilitação do credenoado;
8.3.2- Desc{rmprimento injustificado do contrato peio Creden(,:,ic:
ê
8,3.3. Sônção de impedimento de licitar e conií3tôr o , :
declaíaÇão de inidoneidade supervenieote êo creden.iâl11e'1'i r)

8.2. 5e hoüveÍ a eÍetiva píestação de serviços ou o fo|ner,iflento
dos bens, ôs pagamentos seíão realizados nor àlmenie, aié
decisão no sentido de resc;são contratuê1. .âso o fornêaêi:,ôr não
Íegularjze a sua situaçào.
8.3. Somênte por motivo de economicídade, segurançô nacion,i rJ,,.

no interesse dâ administíação, devidamente iustificado. ' ,

quãlquer caso, pela autoridade márima do órgão ou da erli 1.,:.
Credenciante, não será rescindido o aontrôto enl exec(rÇ.:r1 aon'
êmpresa ou profissio,lal que estiveÍ irregular.
tx - DrsPosrTrvo L:GAL
9.1. O presente cÍedenciamento está amparado no rnc. iV. .r'i /'l
combinado com o in.- ll eoart. T9 ambos da Lei Ne14.l3-r i.l
2021 e o Decreto Ne]l.87812024.
Collnas do Tocantínsffo, aos 13 dlas de Íeverel.o dê 202i

,AIR PÊNEIRÂ LIÀIA
Gesto!- do Fundo Municipal de 5aúde

Ôrgáo credenctador
MÀCHÂDO E POMPÀ LÍDA PírÍ. U!n. oe'Colinás/fo

OSMEL POIIIPA HERNANDEZ N, N€â.É] .

Ite

DE 06 (SEls) HORAS M Dlco Nrco
6ERÁL PÂRÀ ATEI,IDER AS DEMA'{OÁS PÀRÂ

ATEI{DlllEllÍO DO FUtrlDO MUNICIPÂL DE
SÂÚDE, ênr qua qúêr dià útil ou não dà seínanâ. eÍn

r€9ime pr€senoal, com horario dê acoído com à
recessidâde e conveniêncra da secíeta.ia l\4unr.ipal

de Sàúde e/ou clo óÍgáô de lotaçáo.

VI . DÀS CONDI S

6.1. Aplicam-se a este Termo de Adesão as disposiçóes contidas no
Edital referente ôo chamamento Público N!006/2025/FMSCOrIO e
seús anexos e ao lnstrumento contratual ao qual o credenciôdo
expressa sua total concordância, inclusive no que sê refere à forma
de prestação dos se.viços. condiçôes, obrigações e pâgamentos.
VII - CRITÊRIO DE DISTRíBUIÇÀO DE DEMANDA
7.1. Caberá a Secretaíia Municipal de Saúde realizaÍ a distribuição

.:nda de forma IGUALITÁR|A entre os cÍêdenciados,
. - ndo à ordem de cadast'o reallzada no credenciôdo. tendo

o ge;i6í e fiscal do contrato como resoonsàveis pela drstribu'çào.
7.1.1 A distribuiçào e utilizaçào dos serviços credenciados será de
acordo com o nÚmero de credenciôdos e a demanda da Searetaria
Municipal de Saúde de colinas do Tocantins/'To.
7. L2. A convocação dos credenc;ados para a realização do serviço
cêr-1 realizado na sua totalidade e a divisâo proporcional a

I i:,lade entre os credenciados ou soÍteio quanto não puder seÍ
.eô,izado a divisão proporcional para se alocar cada demanda,
distíibuída por pôdróês estritamente impessoais e aleatórios.
observando-se sempre o criterio de Íotatividade sêrá de
responsabilidade da Secretaria Municipal de SãÚde ao solicitar a

prestação de serviços.
7.1.3- Somente seráo estipuladas cotas €om valores diverscs entre
os Credenciados, se algum dos Prestadores náo dispuser de
côpacidade técnica instalada para toda a parcela que lhe couber. Ô

valoÍ resultante será dividido iqualmente entre os demaís
prestadores. O credenciado deve informaÍ por escrito a sua
capêcidade de atendimento.
7.1.4. Não poderá haver distribuição a beneficia. um Fomecedor

Credenciôdo em detrimento dê outro Foínecedor Credenciado no
-.,,. de caracterÍsticas iguaiS entre ãmbas as empresas, devendo

-- , eàlizada a rotatividade nô distribuição entre os FornecedoÍes
Crêdenciados.

TERMO DÉ CREDENCIAMÊNTO N9 O2A/2O26 FMSCOTTO

I - ÓRGÂO CREDENCIADOR

R!brica

1. O MUNTCIPIO DE COLINÀS DO ÍOCANTINS,
ESTADO OO ÍOCÂNTIÍ{s, TENDO COMO
INTERVEI'IIÉNÍE Â SECRETARIA MU ICIPAL D'

SAÚDE/FUNOO MUNICIPÂL DE 5AÚDE,,,'
jurídica de direito público interno,.onr t.:dê e'o.o
nesta Cidade, inscrita no Cl'lPl sob n''

Representante Legal
CÍede.!ciado

Assinado de íorma dlgxtâl por RISIA CRISTINA DA SILVA W:NCK'0156001217n er 19tt12120261A 21

R$ 625,00

riapRÉNsÂ otlclÂL - PlÊtllÍuaÂ BUtllclPÂL oE collrÂs.lo

I I
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rcT
11.359.904.0001'24, com endereço na Rua

Goianésia. nq133, SetoÍ Novo Planalto - Colinâs do
Tocantins/ÍO - CEP; 77.760-000, representêda por
seu atual gestor o senhoÍ rAlR PEREIRA LIMA,
bíasileiro, servidor púb,ico, Ínscrito CPF:
,t*+.*a*.711-87 e portado. do RG Ns 69532, residente
ê domicaliada no Rua Haroldo Veloso, n.q 1876,
CentÍo - Colinas do Íocantinsffo - CEP: 77.760-000,
doravante denominado CRENDENCIADOR.

II . CREDENCIADÂ
2.1. Nome da empresa M v F DE CASÍRO LTDA - Nome Fêntasia:

P M PLANTOES MEDICOS, insctita no CNPI sob na

62.177.172/0001 92, com sede na Rua 05, Ns 1067, QD 18, LT 05.
Sêla 01, Setor Jardim América, Colinas do Tocantins/TO, CEP:

77.760-000, E"maili ailtonmoreirao5@gmôil.com, telefone: (63) I
9225-2127, íepresentada pela senhora I'IARINES VALADARES
FREIÍAs DE CASTRO. brasileira, casada, médica, inscrito no CPF

sob No **a.1r*.601'OO, portadora da Cédula dê ldentidade RG sob

Ns 360.581 2s via SSP/TO, residente e domiciliada na Ruô 05, Na

1067, QD 18, LT 05. Sala 01, Setor lardim América, Colinas do
Tô.antins/TO, CEPr ?7.760-000, dorâvante deslgnada
,,JENCIADA.
lI - DO OBTETO
3.1 - -edenciâmento de Pessoa Física ou Juridica pãra prestação de

seÍ\+s de saúde, sendo consultas, plantões e p.estaçôes de
serviços médicos mensais, para atendimento dos usuáíios do SUs,
para atender às necessidades do tundo Municipal de Saúde de

Colinas do Tocantins - TO.
U . VIGÊ CIA

4.1. Este Termo de Credenciamento teíá a vigênciâ de 12 meses,

contados a partir de sua assinatura.
V . OO VALOR
5.1. O valor de cada um dos serviços encontra-se descrito nô
plânilha ôbaixô, guaÍdando relâção e vinculaçâo com os vôlores
'descfltos nos itens constantes no subitem 1.2. do Termo de

.ência, parte integrante deste Termo de Adesão ao

-, !Jenciâmento.

Unltárlo

de fJrestaçáo dos serviços. €ondiçôes, obrigaçóes e paga,r"e'iti:s
vI - cRtrÉRro DE DlsTRlEulÇÀo DE DEMANDA
7.1. Caberá a secretaria Municipal de saúde reôlizêr a dis'ir l)r.ri!ão

de demanda de forma IGUALIIÁRIÂ entre os credenciôdor.
obedecendo à oÍdem de cadastro íealizada no credenciado, tenílo
o gestor e 6scal do contrato como responsáveis pela distriburqào
7.1.1 A distribuição e utilização dos serviços credenciôdos.er.: rr{

acordo com o nÚmero de credenciados e a demanda da 5e(retaria
Municipalde Saúde de Colinas do Tocantins/ÍO.
7.1.2. A convocaçáo dos credenaiados paía a reala2a(ão do \orvico
será realizado na sua totalidade e a divisâo propoíciorlal a

quantidade entre os credenciados ou sorteio quanto náo p!Ce. i'i
realizado a divisáo propoacional pôra se alocar cêdâ demandil.
distribuidô por padrões estritamente rmpessoêis e aleôtór1c'.

observando-se sempre o critéíio de rotatividade se.á dri
responsabilidade da SecÍetaria Municipal de 5aúde ao sollí:ilar a

prestação de sêrviços.
7.1.3. Somente 5erão estipuladas cotas com valo!'es diveÍso! i"l:e
os Cíedenciados, se algum dos Píestadores nào dispLlcl-i !e

capacidade técnica instalada para toda a parcelô que lhê coilhli' '

valor resultônte será dividido iguôlmente entre os n".
prestadores. O credenciado devê ;nformar por escrif i :'.rá

capacidade de ôtendimento.
7.1.4. Não poderá haveí distribuição a beneficrar um Eornecedor

Credenciado em detrimento de outro Fornecedor credenÔado no

caso de côracterísticas Íguais entre ambas as efipresas, dei:i"1(i'
ser realizada a rotatividade na distribuição entre os Éoríe.€c. '

Cíedenciados.
7.1.5. Será permitido novos credenciados durante toda a v !lailr Là

do €Íedenciamento, enquanto, houver saldo remarlesa..'nt-Ê ou

descreden€iamento de algum credenciado.
VIII - DO DESCREDÉNCIÂMEIITO
8.1.. O píesente credenciamênto tem côráter precário, po.j€jr.io o

CREDENCIADO, a qualquer momento, solicrtà! ,'

descredenciamento, caso não tenha mais intercssê 'i
perrnanecer credenciado.
8.1.1. O CREDÉNCIADO que desejaÍ seu descredeícramento deverá
solicitá-lo mediante pedido, po. escrito, encaminhado ao qêstor do

credenciamento.
8.1.2- O dêscÍ€dênciamento ocorrerá ôo prazo de êtê 30 ii'r.L:r1
dias, a contar da data do aecebimento do Pedido, rnanteni: '

durante este prazo, a condição de CREDENCIADO e as obr rqê! '

dela decorrente, nos termos do Ato Convocatório - LoliIrc
Chamamerto Público.
8.1.3- O pedido de descredenciamento de que tratâ o .Libitedr
8.I-1. não desincumbirá o credenciado do cumpirriÍiio de

evênluais coítratos assumidos e das responsabilidades o:lils
rêcdrÍertes.
8.1.4. O descredenciamento não eximirá o (ex)credencraó. . I

obÍigaçóes assumidas em relação aos serviços executaoos {- jJtl

outtôs responsabilidôdes que tegalmente ihê pos5.nl seí
atribuidas.
8.2. A Administração poderá realizar o desc redenc ia ment. :ôso
seja constatada qualqueÍ irrêgularidade na obser!àírii 'i e

cumprimento das normas fixadas no Ato Convocatório - Editai ']i'
Chamàmento Público ou na legislaçáo peítinente, observ.or :

contÍaditório e ampla defesa.
8-2.1. Fica facultada a defesa prévia do credenciado , ser
apresentadã no prâzo de ate 05 {cinco) ciias úters.l.onlados 'lo
recebimento da notificação de descredenciamento.
8.3. A Administração poderá ainda tealizôr o descreden(riiíii.'to
quando houver:
8.3.1. Perda das condiçôes dê habilitaçáo do credencrado;
8.3.2. Descumprimento injustificado do contrato pelo Credetcra'r"
€
8.3.3. 5anção de impedimento de licitêr e cílntrêtôr oü de
declaraÇáo de inidoneidêde superveniente ao credenciamento.
8.2. 5e houver a efetiva pÍestôção de serviços oú o fÔrne( rnerio
dos bens, os pagamentos Serào 'eallzados noÍmaime,llc -lc

Nrco R§ 525,00P!ÀNT DÉ 06 (S€I5) HORAS MÉDICO
GERAT PÂRA ATEIIIDER ÂS OE!'!ATDAS PÀRÂ

ÀÍÊt{DrüEttTo Do FUtlDo lvluillclPAL DE
SAÚDE, êm quàlquer diã útrl ou náo dà semãí1. em

regime 9Íeeencial, com horàrio de acordo.om à

ne(essidâde e conveniéncla ca SecÍeta.ia 14unr.lpâi
dê 5êúd€ €/ou do órgáo dê,otaçào-

.1 PLÂnlÍ DE 12 (DOZÉ) HORÂS

5

PLÀNIÀO DE 12 {DOZE) HOÂÂS t,lÉOICO CLINICO
GERÀI PÂRÀ ÂTENDER AS DE}IAII

ÂTENDIMEIITO DO FUNDO I'IUNICIPÁL DE
DE, em qualquêr diâ Útil oLr náo da semàna, em

Íeqrme presencrô1, com horá.ro de acordo aom a
irecessrdad€ e conveniência da se.retãnà I'lunicipâl

OE 24 (VINTE E OUATRO) HORAS

crrNtco 5eNiço1

R'
1.250,00

R$
2 500,oo

RÍ
l.25O,OO

RT
t.45O,OO

xÉDIco CLI}I,CO GERÂL PARA AÍE}IDII{ENÍO DO
FutlDO lâutllC|PÂL DE SÀÚOE, em qualquer dia Útil
o, não dà senrana. em íegimê presen..al, com horario

d€ àco.do.om a nece§sidâde e convenÊnciô da
Sêrretâriâ MuniclpÀr de 5àúdê e/ou do Ô.9ão de

lotôçào.

GERAIJÂUXILIÂR PAÊA CIRURGIAS PA§A
ÀTÊt{otl{Er'aÍo Do Ho§PlTÂL iíural€IPAL DE
,,NAS, êm quaiqu€r dia útil ou não da semana, enr
regime presênciã1, com horárro de âcordo com a

ôêcessidêde e cônveniênc'ê da Sê.rêtâ.ia MLrnrcipal
de Sãúde ê/ou do órgóo de lotâçào.

DE 12 IOOZE) !iORA§ MEOICO
ctRuRctÂo PAIÂ aTElrlolMEtlÍo tlo HoSPITAL

ÍUttlCIPAL DE COLINAS em qualqueÍ dra útilôu nào
dà sêmâna, êrn reglme presential, com hoíáno dê

acordo conr a necessdade e cônveniêociê dâ
Sêcretàna Municrpal de sàúde ê/ou do Órgào Je

lotaçào

vr - DÀs coNDrçÕEs
6.1. Aplicam-se a este Termo de Adesão as disposições contidas no

Edital Íeferente ao Chamamento Público Nq006/2025/FMSCO/TO e

seus anexos e ao lnstrumento Contratual ao qual o credenciado decisão no sentido de rescisão contrâttrâl .aso o fÔrnêccdor i r.

expressa sua total concordância, inclusive no que sê reÍere à forma regularize a sua situação' 'Í*!'b:-rmvi
Aieinâdo de ÍúÍnâ dig,ld por R|SIA CRISTINA DA SILVA WINCK:015ô001217 o é-' 1stLz2o2§ 18.21 iüii-E \-.],

coDtGo 200720262102 tM?RENSÂ OrlCtÀf - PBEfEITURÁ MUNICIPAL TE Cçll-ll{As'To

)
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8.3. Somente por motivo de econqmicidade, seguÍança nêcional ou
no interesse da administíação, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou dô entidade
Credenciante, não seÍá rescindido o contrôto em execução com
empíesa ou profissioôal que estiver irregular.
IX . DISPOSITIVO LÊGAL
9.L O presente cÍedenciàmento está ampaíôdo no inc. lV, ôrt. 74,
combiÍrado com o inc- ll e o art. 79 ambos da Lei Ns14.133, de
2021 e o Decreto Nall.A7A2024.
Colinas do Tocantins/TO, aos 19 dias de fevêrelro de 2026.

,AIR PEREIRÂ LIMÀ
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Órgáo credenciador
M V F DE CÀSTRO I-TDA

l"tARlNES VALÀDARES FREIÍAS D€ CASTRO

Socio"administrador
Credenclada

EXTRÂTO DE PUBLTCAçÃO DO CONTRÁTO Ne 035/2026
FMSCO-ÍO

pRocEsSo ÂDMtNrsÍRATtvo FMSCO Ne 922al2025
tNEXlGtBrLrDÂDE DÊ LtClÍAçÃO Ns O12l2O25

cHAtitÂüEr{To PÚBLlco e 006/2025
O . -.rido Contrato N0 035/2026 FMSCO-TO, firmado entre o

FUX.ó MUI{ICiPÂL DE SAÚDE DE COLI'IA5 DO TOCANTII{S,
ESÍAoO DO TOCAIITIi{S, pessoa juridica de direito público
Interno. com sede e foro nesta Cidade, repaesentada por seu atual
gestor o sênhoí lAlR PERÊIRA LIMA, doÍavante denominado
CoNTRATANTE, e do outro lado, a pêssoa jurídica M v F DE

CASTnO LTDA, neste ato representado pela senhora MARINES

VALADÁRES FRÉlÍAS DE CASTRO, doravante denominada
COilÍRATADA.
úúrÉTO DO CONTRATO: Prestação de serviços de sâúde, se.do

. consultas, plantões e p.estação de se.vicos médicos mensais, para

atendimento dos usuários do SUS. pôra atencler as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de Colinôs do Tocantins - TO.

-.DA DOTÂçÃO ORçAMET{TÂRIÂ:

05

PLAN'I' DE C6 (SÊtg) HORÂS t0

DE 12 {DOZ!) HORÀS 1|

PLÀNTÀO OE j.

t,Éo|co cLiIIco GÊRAL PARÁ
ATET{DER A5 DEIÚIÀNDÂS PARÂ

ATENDIMEI{TO DO TUTDO
MUI{tclPAl DÊ §ÀÚDE, êm quàlquer
dia útriou náo dê 9emàna, enr rêgrme
prêsenciri, com horário de a.oído com

a nêresgrdarJ€ a ronverlrência dà
secrelària Munrcipai dê Sà'Jde Ê/.u dô

,RtjR"i 625,00 114.7§o 'r'

f;l',usdgl
nriorica --9--

PLÀNT Rilnr
uÉDtco clliüco GExar PÂRA
ATENDER AS DE|JIANDÂS PAAÁ

ATENDIMET{TO DO TU DO
MUtllclPÂL DE SÂÚOÉ, eqr qlalqL:et
õrd útrlô! não dâ semârà. em regrnre
p.ês"n(râ rom horá.io d. acordo côlrt

ã necêssrdàde e .onv€niência dã

r.2so,0o 
l3o.o0o

ll

i

-!-_---l -,.
:RT]R$
r2.5OO,OO I60.000 ' l
ll

tloRÀs MÉDtco ctirtco cEaal
PARÂ ATETDI|íEI{ÍO DO FUNDO

MUl.llclPAL DÊ 5AÚDE, êrl] quêlquÊi
dia Únlou náo dã sêrn.1na, enr reqrmê
pÍesencial, com horáno de acotdo (6m

à neçêssidddÊ ê cúavenlên.ia d.l
sec.êrãíià Munrcipàl de S3úde e/ou do

órgào dê lotação

05

15IA -

0518 -

05 05ta -

DA VIGÊa{Clar O prazo de vigência do contrato e contado à Íri',
dâ dâtâ dê suâ assinatura. iniciando aos 19 dias do nrés l.

feveÍeiÍo de 2026 e se estendendo até 31 de inaio de 2026.
DA FUNoaitENTÀçÃo LEGÀL: Fundame.ta-se o pr, ientê
contrato na Lei n0 14.133, de 2021 e do Dec.eto N!07, de l1 de
janeiro de 2024, que regulamenta a Le Np14.133/2Clr. no
Município de Colinas do Tocantins/TÔ e do Ato de Hoingloga..r. da

autoridêde competente, constante nos ôutos e conÍorrne, tJ{-ro ar-.

coosta nos autos do Processo Administrativo, do qual passa a Í;-
pôÍte integrante este lnstrumento-
colinãs do tocantiÍrs - TO, aos 19 dlas do mês de tevâreiro
dê 2026.

JAIR PEREIRÀ LÍMA
Gestor do Fundo Munlcipal da sãúde

ExÍnaro DE puBltcaçÃo Do coHTRATo Ns 028/2026
FMSCO-TO

PROCESSO ÃOMI TSTRATIVO FMSCO Ne 9228/2025
t!tExtGtuLtDADÉ DE LlclraçÃo NE ol2,'2o25

CHAüÀMÊNTo PúBLtco Ne 006/2025
O rêferido Contrato No 02812026 FMSCO"TO, frmado ent.. o

FUI{Do üu!üctPÂL DE sÂúDE oE coltt{Âs Do rocaNTtNs.
ESTAOO DO TOCANa| s, pessoô iurídica de diÍeito pr.ri, :

inteíno, com sede e Íoro nestô cldade, representaia por 5Í'1: -rf,J.rl
gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMA, doldvanle de|, rirnado
CONTRÀTÀNTE, e do outro lado, ê pessoô iurídi.e ALÊX BRUN
SÉRvlçoS MÉDICOS LTDA, neste ato Íepresentàdo pelo s'-,ior
ALEX 8RUN, doravante denominada CONTRATADA.

OBJETO DO CONÍRAÍO: Píestação de serviços de saúcie, se, ,:,.

consultas, plantôes e píestação de seíviços médicos m€nsais !,,, .l

atendimento dos usuários do SUS, para atender as necegsií1.-!,'i-:

do Fundo Municipal de Saúde de Coi,nas do Tocôntins ÍÕ.
05

1.500 rc02.0000

1 ô00 J000 000
0.301-1001.2.11l 3.3.90.16.00

l

l

- 11tr3orrc'-ôa.ai6s

DO VALOR DO CONTRÀÍO: O vàlor do Contrôto
N0035/2026/ÊMSCo/To, será R$ 1o8.750,Oo (cento e oito mil
tprêcentos e ci uenta reals), conforme detalhado abôixo

1.3.90 19.ooi

3.1.so.16.00

l.l90.r9.00

772
713

0518 - tô 101.1001.2.111

3.3 90 36 00

3.3.90.39.00

10 302 1003.2 168

0518 -

DE

,!3qí

I

'-rrafst SUs

1t9

1.sco1002.{x)00

1 ,i00 0000.0000

1.621.0000.000
- ÍrànsÍ.5U5

3.190-36 00

3.1.90.19.00

1500,1002.0000

sU5 - Blô.o

5erv.sande
1.ó00.0000.0000

sUS - Blo.o

I I9n 36 ool

:.t s0 :c ool

133
0518 l0 301 10012 416

10.102 1004.2 110 I 3 90.tó OOI

- Orr,* i
seÍv Pl I

Âssinado de ÍoÍmâ dijjital po. RISIA CRISÍ|NA DA SILVA WINCK:01560012176 em 1918220261A.21

coorGC 200r20262202

N'2007

l'l

!l tl
I l

I

i sus Eloco
I
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DO vALOR DO CoNTRATo: o valoí do Contrato
Na028,i 2026/FMSCO/TO, será de RS 147.r,32,OO (cênto e
quarenta e sete mil cento e trinta e dois reai§), confoÍme
detalhado âbaixo:

R'
12.261,00

R$
73.566.0O

:}RESÍ DÉ SERVIçO DE R$
73.556,OOHÉDICO C§PECIÂLI5ÍÂ EM

REALIZÂçÁO DE sERVIçOS DE
MAGEM ULTÊá55OI'IO6RAf IÂ,

Maria, Colinas do Tocaotins/TO, CEPr 77760-000, doravar;re
des!gnada CREDENCIADA.
llt - Do o8rEro
3.1- Credenciamento de Pessoa Física ou juridica pôra pÍestâ(ã.1 de
serviços de saúde, sendo consultas, plântôês e prestaçóe! dê
serviços médicos mensais, para ôtendimento dos u5uáíios dô (rl-
paÍa atender às necessidades do Fundo Municipai de Sôut1,' '
Colinas do Tocantins - Io.
rv - vrcÊNcra
4.1. Este Termo de Credenciâmento terá â vigência de 1? meses.
contôdos a partir de suâ ãssinaturô.
V - DO VALOR
5.1. O valor de cada um dos serviços encontÍa'se dêsa|.rtg i,a
planilha abaixo, quôrdando rêlação e vincúlaçáo com os vail;i,
descritos nos itens constantes no subitem 1.2. dc Teímii !:
Referência. parte integíànte deste -fermo Ce AdÉs.rc ao
Cíedenciamento.

luírdàdel
--+----+

".llESPECTALISÍA EM EI ECOLOGISIÀ. DÊ 20
tlORÀS SE!$Â!rAIS, pi.â rlê^dÊ. rs nec€5.1.-l3a

PRE§TÁç DE SERVIÇO5 D€ MÉDICO

05r8 - 3.3.90.16.00

3 3 90-t9 00

;-16
719

fai

I 500 1002

r 600 0000.0000

Oe

1,90.16.00

t.90.39.00

1.500 r002_0000

i.600 0000.0000
SirS Blo.o

05- 0518 , r0.il02 r0c,t.2110

horáÍà 20 horas mensàis

a40 ,,11:ltf .r1
iÍ

L2"76t,Att
4C

do Fondo Muni.rpàl de Sàúde de Colnàs do 
L

Tocànlins-ÍO- I _l
'i

I

PRESTÀçÀO DE SERVIçO. OÉ MEDICO
ESPECIÀLISTA EM REÂLI2IAçAO DE SERVIçOS

DE TMAGETí UrTRÂsSOr,lOGRArlA, cd, qc Fo, n,'.,
20 hôÍês nle,rsais

.-'Ài--
12.261,(»:

CONSUITA I{ÉDICA ESPECIALIZADÂ EIVI

Cll{ÉCOLOGIA COír/t RETORflO 1üédrl:ô ..nr
RegLstro no RQE

DA VIG NCIA: O prazo de vigência do contrato é contado a partir
da data de sua ôssinatura, iniciando aos 11 dias do mês de
feveÍeiro de 2026 e se estendendo até 31 de maio de 2026.
DA FUI{ DÂMEÍi|TÂçÃO LEGAL: Fuodamenta'se o presente
contrato na Le; na 14-133, de 2021 e do Decreto N007, de 31 de
janeiro de 2024, que Íegulamenta a Lei Ne14.133/2021 no
Municipio de Colinas do ÍocantinslTo e do Ato de Homologaçâo da
autoridade competente, constante nos autos e conforme, tudo que

. consta nos autos do Processo Administrativo, do qual passa a fazer
parte integrênte este lnstrumento.

,Cotlnas do Tocaotin§ - To, aos 19 dlas do mês de feverelro
ldê 2026.
. JÂIR PEREIRÂ LIMA

Gestor do Fundo Munlcipal da 5aúde

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO I{g 024/2026
rMsco/To.

: . ÔBGÂO CREDENCIÀDOR

1. O MUNtCiptO DE COLlliAS DO TOCÂN"|N5,
ESTÂDO DO TOCÂl{TltaS, TENDO COMO
ll,lTÊRVEÍtllEt'lÍE Á SECRETARIA MUNICIPAt DE
SAÚDE/FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE, pessoa
jurídica de direito público interro, com sede e Foro

nesta Cidôde, inscrita no CNPI sob ns.

11.359.904.0001-24, com endereço nà Ruô
Goianés'a, n4133, SetoÍ Novo Planalto - Colinas do
Tocantins/TO - CEP: 77.760-000, representâclâ por
seu atuôl gestor o senhorrAlR PEREIRÂ LIMA,
brasileiro. sêrvidor público, inscrito CPF:
i**.*r+.711-87 e portador do RG N0 69532, residente
e domiciliada no Rua Ha.oldo Veloso, n.s 1876,
Centro - Colinas do Tocantins/TO - CEP: 77.7ô0-000,
doravante denominado CRENDENC,ADOR.

II - CREDENCIADA
2.1.Nome da empresa ALÉx BRUN SERVIçOS MÉDICOS LÍOA
Nome Fantasia: l'-lAl5 SAUDE, inscrita no CNPJ sob na
51.600.699/0001-61, com sede ôa Rua Afrânio leron;mo da 5ilva,
Na 100, Barrro Santa Mârià, Colinas do Tocaôtins/TO. CEP:
77760-000, E-mêil: alexb.un32l,lrhq:maj.l,-çgm, teleÍone: {66) I
8111-1543, representadê pelo senhor ALEX BRUN, bràsi,eiro,
soltêiro, médico, inscrito no CPF sob Ns ***.***.381-68, residente e
domiciliado na Rua Afrânio Jeronimo da Silva, Na 100, Bairro Santô

serr'içcs I Rt lso,on

I

vr - DAs coitotçÕEs
6.1. Aplicam-se a este ÍeÍmo de Adesão as drsposiçôes cont dat no
Edital referente ao Chamamento Público N!00612025/rM5CO/IO e

seús anexos e ôo lnstrLrmento contrôtuêl ao qLlal c ciedenclsdo
expressa sua total concordância, inciusive no que se.eíere à Í-)rrÍla

de pÍestação dos serviços, condições, obrigações e pagamer,tcs
VII - CRITÉRIO DE DISÍRISUIÇÁO DE DEMANDA
7.1. Côbêrá a Secretaría Municipal de saúde realizar a distrli)u.,i'
de demanda de Íorma IGUALÍTÀRlA entre o! credenir'rü.rs,
obedecendo à oídem de cadastro .ealrzada no (reden( ô{io tendo
o gestor ê fiscal do contrato como responsávêis pela diqtrihri(ão
7.1.1 A distribuiçáo e utilizaÇão dos serviços .redenciados !-rí a de
acordo com o número de credenciados e a demanda da Seirei;r,.--
Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins/TO.
7.1,.2. A convocação dos credenciêdos paíâ a realização co s.r',':
sêrá realizado na sua totalidade e a divisão p.oporcionôl ô

quantidade entre os credenoados ou sorteio quanto náo Êrlrr ser
rêallzado a divisâo propoÍcional para se alocar cada Ce,nêIda,
distribuÍda poÍ padrôes eÍritamente impessoàis e r'eêÍo' ^q

observando-se sêmpre o cÍitério de íotôtividade será de
responsabilidade da Secretaía Municipalde 5aúde ao solicit6. r
prestaçâo de serviços.
7.1.3. Somente serão estrpuladas cotas com valores diverscs ...:...'
os Credenciados, se ô,gum dos Prestadorês náo dispu.,er de
capacidade técnica instalada para toda a parcela que lhe ccube. O

vôlor resultante será dividido igualmente entre os demais
prestadores- O credenciado deve informar poÍ escÍito ii süa
capacrdade de atendimento.
7.1.4. Não poderá haver distíbuição a beneficiar unr For.p(:.'
Credenciado em detrimento de outro Fornecedor Creden!ii(lri !
caso de caíacteíísticas iguais entrê ambas às eírpresas .i'i rindo
ser redlizàda a rotatividade nô distribuiÇãg entre os Fíri'ÍreaÉcicre5
Credên.iãdôs.
7.1.5. Será permitido novos credenciados durante tod,i a vr!(,rr{ia
do credenciamento, enquanto. houver saldo remanes(er.ti' .!
descÍedenciamento de êlqum credencrado.
VIII - DO DESCREDENCIAMÊIIITO
8.1. O presente credenciamento tem caráter precário, poocfc? (,

CREDENCIADO, o quô,que. momento, solicrtai o
descredenciamento. €aso não tenha m3is rnteres5e en1
permanecer credenciado.
8.1.1. O CREDENCIADO que desejar seu descre

AÀsinado de ío.rna digitâl por RISIA CRISTINA DA SILVA WNCK:01560012170 em 19i0212O2618.?1

PRESÍÂçÁO DÊ SÊRV|ÇOS OE
MÊDICO ESPÊCIALISÍA EiI

Gll{ÉCOLOGtSÍÂ, OE 20 HORAS
SEI{AllA|s, p.], a ãtêfdêr âs

necessidôdes do furrdo l.ru.r.iDàl dê
Saúdê dê Colinas do Tocanbns-lO.
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12.261,0O
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solicitá-lo mediante pedido, po. escrito, encaminhàdo ôo gestor do
cíedenciamento.
8.1.2. O descÍedenciamento ocorrerá no píazo de até 30 (trinta)
dias, a contar da dâta do recebimento do Pedido, mantendo-se,
duraste estê prazo, a condição de CRÊDÊNCIADO e as obrigaçôes
de:ii decorrente. nos termos do Ato Convocatório - Edital de
Chamamento Público.
8.1.3. O pedido de descredenciameoto de que tratê o subitem
8.1.1. não desincumbirá o cred€nciado do cumprimento de
evêntuais contratos assumidos ê das responsa bilid ôdes deles
recorÍente5.
"' 1. O descredenciêmento não eximirá o (ex)credenciado das

;"!ôes àssumidas em relâção aos serviços executâdos e de
out.as responsabilidades que legalmente lhe possam ser
âtrib!ídàs.
8.2. Â Administrêção poderá realizôr o descredenciamento, caso
sela constatôda qualquer irreqularidade na observância e
cumprimento das normas nxadas no Ato Convoaatório - Edltai de
Chamamento Público ou na legislação pertinente, observado o

contíaditório e ampla defesa-
8.2.1. Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser
ãpresentada no pÍa?o de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da notificação de descredenciamênto.
8.3. A AdministÍação poderá ainda realizôí o descredenciômento
qu ) houvef:
S.jYFerda das condiçóes de habilitação do cíedenciadoi

lescumprimeôto injustificado do contíato pelo Credenciado;

8.3.3. Sançáo de impedimento de IÍcitar e contrataÍ ou de
declôração de inidoneidade superveniente ao .redenciamento.
8.2. Se houveÍ a efetiva prestaçáo de serviços ou o forneclmento
dos bens, os pagamentos serão realjzados normalmentê, âté
decisão no sentido de resc,5âo contratual, caso o fornecedor nâo
'.-,rlarize a sua situação.
j.J Somente por motivo de e€onomicidade, segsrança nôcional ou
no interesse da administração, dêvidamente justií.ado, em
quêlquer caso, pelê autoridade máxima do órgão ou da entidade
Credenciante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregulaÍ.
IX . OISPOSITIVO LEGAL
9.1. O presente credenciameílto está amparado no inc lV, art. 74,

combinado com o inc. ll e o art. 79 ambos da Lei N414.133, de
2021 e o Decreto N411.878/2024.
colinas do TocantlnsfÍo, aos tl dlas de feverêlro de 2026'

Gesto. do Fundo Municipal de Saúde
Órgáo Credenciador

aLEX BRUN SERVIçOS MÉDICOS LTDA

V ALÊX BRUII
Representante Legal

crêdenclado

aÍo ÉxTRÂTo oE PUBLICÁçÃO OO CONTRÂTO
Neoo6/2026/FMECOTÍO

Contrato NeoO6/2026/FMECO/TO, firmado entre o MUNlclPlo DE

CCLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANÍINS, TENDO COMO

INTERVENIENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÀOIFUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, repíesentado por sua atual Gestora, a

senhora PATRICIA CASTRO FERREIRA, denominado CONIRArANTÊ
e a empresa V c O SFRVIçoS TECNICOS EM TFI ECOMUNICACOES É

ELETRICIDADE LTDA, ôeste ato repíesenta pelo senhor MARIOZAN

FONSECA DA COSTA, denominada Contratôda. oBJETo DO
-^''TRATO: contratação de empresê para execucão de serviços
.e',strução de cinco Subestâçóes Aéreas Paüiculares de 112.5 kVA
nas seguintes instituiçôes: Escola Municipal PÍofessor Odimar
Lopes da silva, Escolê Municipal Côntinho da Alegrià, Escola
l\,lunicipal Teodomi.o, CMEI Paraiso e CMAC - Centro Munrcipal de
Atividades Complementôres, todas loçalizadas em Colinas do
Tocantins - TO, em atendimento às necessidades da secÍetaria
[4unicipal da Educaçáo de Colinas do Tocantins/TO, conÍorme
condiçôes, quantitativos e especificaçôes constantes no Projeto

Básico, Projeto Elétrico, Planilha orçamentária e Cronogranri Fr'i o

- Financeiro, Memorial de Cál.ulo e Memorial Des(riii\,í, i
Êspecificaçáo Técnica, paítes integ.antes do contrato e confor.,-'
preço, quantitativo e especificações constantes nô CLAL,5L:iÁ

TERCEIRA. Contrato o.iundo da Concoríência Eletrônica
Nq007/2025,/FMÊCO/rO, reÍeÍente ao Processo Adnrinistr'àtivo
N08090/2025/FMECOrTO. DO VALOR DO CONTRATO: RS 425.B14,76
{quatrocentos e vinle e cinco mil, oltocentos e quatorze reêl! e

setentà e oito centavos). Da Dotação Orçamentáriai Gestàc: 20
Fundo Municipal de Educaçáo - Código da unidêdei 2t),1i
Secíetaria Municipôl de Educação - Código Orçament.-,r .

1 2 . 3 6 1 . 1 2 0 4 . 1 . 7 1 0 - Proieto de AtiviJ..rle:
Const/Ampliaçâo/Refoímâ lnstituição de Ensino Êlenrento de
Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalações - Ficha: 1073 - Fontes:

1500.1001.0000: 1.573.0000.0000; Geslào: 20 - Êüno(' ii..r:ril r)ai
d€ Educêcão - Códiqo da Unidade: 2043 - Secretôria Mun'cip.' ,Jt'

Educêção - Código Orçamentário: 12.361.1204.1.716 - Projêti . i'
Âtividader Const/Ampliôçâo/Refor,/Amp/Escolas FUNDEB lu r'
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalaçôes - L.irdl
1167 - Fontesr 1540.0000.0000: 1..543.0000.00C0 'iio€r.rai O

pÍazo de vigéncia deste contrato será de 03 i.três) meses. (ontados

da sua assinatura, na torma do 105 dô Lei FedeÍal l.l! i.1.1:rll:Ô21'
DO FUNDÂMENTO LEGALj O píesente Co tÍato deLÊrre'J.i
adludicação da Concorrênciô Êletrônjca N0007/2025/FMECor il
referente ao Processo Administrativo Na8254/2025/FMECOITO rl
ÍoÍínô da Lei n-'14.133, de 2021 e do Decreto N!'07, dc' :i 1r!'

janeiÍo de 2024, que Íegulamenta a Lei N014 13-112i'lri no
Município de Colinas do TocantinsÃO e do Ato de Homologêção da

autoaidade competente, constante nos ôutos e conÍorme ludo que

consta nos àutos do Processo Adminlstrativo, do qúêl passa à in.'r:r

parte integrante deste Contrato. Data da Assinatura: l2iA2ftíj);.
SIGNAÍÁRIOS: CONtTAtANtê: PATRICIA CASTRO FERRÊIÊ'"

ContÍatado: MARIOZAN FONSECÂ DA CÔSTA.

Colinas do Tocantins/To, aos doze (12) dias do mês de feve; ei.c de
2026.

PATRICIÂ CÂSTRO FERREIRA
Gestora do Fundo Municipal de Educação

ôRcÂo oFtclal ELETRôtllco Do Mutllcipto ot coLtttls ort
TOCÂNTINS - TO

Lei Municipal nç 15?0/2017

SêtoÍ .esponsávêl pêla publiçaçào ê assinatura digital
Secreta.ia Municipal de Adrni.istração

Rua 2l À, 1445 - Setor Aeropoíto - Anexo ll
f -mail: administracao@colinas.to.gov.b.

Pagrna Oficial : wy{q.çQlilD5.ia.gov br
sÊRvrDoRls RÉspol{sÁvÉrs PEL,À cRlÀçÀO, DIGITAçÃO, REVTSÁO E

Êt{VlO Dos DOCUII{ENToS PUBLICADOS NESTE D.O'Ê.

0IAGRAMAçÀO E PUSLICAÇÂO: Waikenya Santos Ce Andrade

H. ULnr"o€t9!i?$40

F.No_Ij2--r-\-
RubriÉ UI-

ASSINÂTURÂ E PUBLICÀçÃO: Risia Crisünô da Silva Winck (Po*ar;r 'r
6341202s\

Os oíiqinais das ínatérias editadas neste diátio ofrcial eletrÜtjco paile.áo ser

enconLrados em suas rcspectivês pastâs

A Píefeitura Municipal dê Colinas do Íocôntins dá garantia da auter,ti(i(lêoe
deste documento, desde que visuâlizado por meio dê suê págrna círr

Assinado de Íorma dllilal por RlslA cRl§TiNA DÂ sllvA wlNcK:01560012170 em 19tt21202tà 18:2i
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